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EDITAL CONVOCATÓRIO

 

Pregão Eletrônico nº 2021.04.20.2

42 Parte:PREÂMBULO
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTEsito à Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro,
Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria nº 090/2021, de 04 de Janeiro de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que no
dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,dotipo MENOR
"PREÇOqueserá regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006,
Decreto Federal nº 10.024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, além
das demais disposiçõeslegais aplicáveis. A presente licitação será nosite https://bllcompras.com.

 

 

2º Parte:-DAS CLÁUSULASEDITALÍCIAS

1.0 DO OBJETO
1,1.A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na manutenção contínua
(preventiva e corretiva) dos equipamentos e aparelhos odontológicos pertencentes ao Município de Juazeiro
do Norte/CE, abrangendo a substituição de peças e acessórios, quando necessária, conforme anexos, partes
integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO.
2.4. O edital está disponível gratuitamente nossítios:
www.tce:ce.gov.brilicitacoes; www.juazeirodonorte.ce.gov.br e bllcompras.com.
2.2. O certameserá realizado no endereço eletrônico:
blicompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 22 de abril de 2021 as 09:00 horas.

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05 de maio de 2021, às 11:00 horas.

3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:05 de maio de 2021, às 11:30 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas asreferências de tempoutilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasilia/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELALICITAÇÃO
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41. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo,s/nº - Centro —

Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone: (88) 3566 1010.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro

abaixo: |
 

 
Órgão | UnidOrç.|ProjetolAtividade7Elementode Despesa ins

[edu]O O MOSS20A E peSa90 30.00 Sa
pesaMES E 10.301,0018.2022 3,3.90.39.00
 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

blicompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis nosítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato(Qblicompras.com.

6.2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nomecoletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigore deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC,a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4, Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compativel com o objetolicitado.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, comocritério de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar nº 123/2006, em seu Capítulo V —

DO ACESSO AOS MERCADOS/ DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

blicompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006.

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7.1. É vedadaa participação de pessoafísica e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição,

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócioscotistas e/ou prepostos com procuração,

6.7.4. Quê estejam em estado deinsolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperaçãojudicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporaçãoe liquidação;
6.7.5. Impedidas delicitar e contratar com a Administração;
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração,

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6.7.8. Servidor público ou empresascujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários-óu "empregadospúblicos da Administração Pública MunicipalDireta ou Indireta;
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6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Oslicitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do

“Brasil, nosítio eletrônico www.blicompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, fião sendo necessário o envio/anexação da propostainicial como arquivo digitalizado em anexo.

7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema,o licitante deverá preenchera “Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado”, devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil

(bllcompras.com).
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Ar. 43, 8 1º, da Lei

Complementarnº 123/2006.
7.4. No campo “Informações adicionais”, deverá constar necessariamente o seguinte:

a) Indicagão do lote e especificação do objeto licitado com todos seusitens, de acordo com o disposto no

ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo serindicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá serinferior a 60 (sessenta) dias;

7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao.tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou cooperativa de quetrata O artigo

34 da Lei nº 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.

7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.7. Os Tiitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles

apresentados,até a abertura da sessão pública.

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem declassificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociaçãoe julgamento daspropostas.

7.9. Será vedada a identificação do licitante.

7.10. Osdocumentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhorclassificado somente serão

““disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqueralteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico-(blicompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,   
siredo, s/nº

-
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acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente,e assim

sucessivamente, observada a ordem declassificação.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas:“Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em temporeal por todos os participantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequação, quandofor o caso.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo| -

TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de lances, O

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá serigual ou inferior àquelelimite. Caso

não seja realizada a fase de lances, licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valorigual ou inferior ao limite máximo doreferido no Termo de Referência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que:
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha-preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.
8.5.2 - Que apósa fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo| (Termo de Referência).

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagensentre o Pregoeiroe os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global dolote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances,o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valorigual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

9.2.2. Oslicitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde queinferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menorlancejá ofertado poroutro licitante.

9.2.3. Em caso de dois ou mais lancesdeigual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.

9.3, Durante a sessão pública de disputa, oslicitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.

  raça Dirceu Figuéiredo, s/nº - Cent
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9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos-dos atos realizados.

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensae reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação dofato aosparticipantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexãoda parte do próprio licitante.

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o “Aberto e Fechado”, nos termos do Art. 31, inciso Il

clc Art. 33, do Decreto Federal nº 10.024/2019, observado os seguintes termos:

9.5.1. A etapainicial de enviode lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

“9.5.2, Encerrado O prazoprevisto no item acima,o sistema encaminharáo aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta mais baixa e os autores das ofertas até 10% (dez por cento)

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o

encerramento deste prazo.
9.5.4. Naausência de, no minimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.
9.5.6. Na ausência de lancefinal e fechado classificado nos termos dositens 9.5.3 e 9.5.4, haverá reinício

da etapafechada para que os demaislicitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam

ofertar um lancesfinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.

9.5.7. Na hipótese de não haverlicitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediantejustificativa, admitir o reinicio

da etapafechada, nos termosestipulados noitem 9.5.6.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 0 disposto

nosartigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006,regulamentada pelo Decreto nº 8538/2015.

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com prego de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valorinferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.9. Caso.a microempresa ou empresa de pequeno porte melhorclassificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

* de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmodireito, no prazo estabelecido

“ noitem anterior.
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9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nosintervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhoroferta.
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lancesfinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12. O sistema informará a proposta de menorpreço ao encerrar a fase de disputa.

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único doart. 7º e no 8 9º do art. 26

do Decreto nº 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital.

10.4, A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas,através de e-

mail (cplúDjuazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendoa proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste

edital. =
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificação, sendo convocado licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem declassificação.

10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (blicompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocadoo licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem declassificação.

“11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menorlance, nos

termos do Anexo|| - Proposta de preços deste edital, com todas asfolhas rubricadas, devendoa última folha

vir assinada pelo representante legaldolicitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informaçõesrelativas ao bem ofertado.

11.11. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.

11.2. Prazo de validade nãoinferior a 60 (sessenta) dias, contadosa partir da data da sua emissão.

11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

11,4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11.5. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes-a entrega do objeto.
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a/mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

do Norte/CE Fone: (88) 3566 1010
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cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOSDA SEGUINTE FORMA:

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver,

c) Prova de regularidadefiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para com osTributos e Contribuiçõesfederais;

f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Divida Ativa da União;

9) Prova'de regularidadefiscal junto à Seguridade Social (INSS) — CND;

h) Prova de regularidadefiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superiordo Trabalho- TST;

i) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada

de documentosde eleição de seus administradores;
“K) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;
|) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
m) Decreto de autorização, em setratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de tegistro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

o) Comprovação de registrolinscrição na entidade profissional competente, e que conste responsável(eis)

técnico(s);
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto dalicitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoajurídica de direito privado,este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;

q) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a abertura do

certame,responsável técnico, devidamente reconhecido pela entidade profissional competente;

q.1) Para comprovar queo profissional acima referido pertence ao quadro permanente dalicitante, no caso de

não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social —

CTPS, acompanhada da cópia do Livro de Registro de Funcionários ou Contrato de Prestação de Serviços;

r) Declaração emitida pela interessada de que realizou vistoria técnica nos locais onde se encontram os

equipamentos e aparelhos, com

a

finalidade de evitar possíveis questionamentos acerca da localização e

estado dos anteditos equipamentos;

s) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
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trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º

da Constituição Federal.

12.2. Os Documentos que nãotiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa).dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conformelegislação do órgão expedidor.

122.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições.

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônicabllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES - TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME OU EPP (LC Nº 123/2006)

13.1, Havendorestrição quanto à regularidadefiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou.da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei

Complementar nº 123/2006.
13.2. A não comprovação da regularidadefiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantesTemanescentes, por ordem de classificação.

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO,observado o estabelecido

nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14.11. A disputa será realizada por lote, sendo oslancesofertadosregistrados em ata.

141.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo

o

licitante,

readequaro valordolote aos valores constantes no mapa de preços.

141.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances,o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valorigual ou inferior aolimite máximo do referido Termo de

Referência.

14.14. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se O licitante desatender às exigências

“habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.

141.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, 8 2º, da Lei

Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se dodireito de preferência.
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15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:

15.1. Asspropostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital.
15.11. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epigrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15.2. A desclassificação será sempre fundamentadae registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOSE DA IMPUGNAÇÃODO ATO CONVOCATÓRIO

16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregosiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cplQDjuazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

blicompras.com e o órgãointeressado.

18.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoajurídica e CPF para pessoa física) e

disponibilizaras informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

16.3. Os esclarecimentosserão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail ou através da

própria plataforma on-line, aqueles que enviaram solicitações.

16.4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com,ou pelo e-mail cplOjuazeiro.ce.gov.br.

16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem:parte, vinculando a Administraçãoe oslicitantes.

16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quandosetratar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame,exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1. Declarado o vencedor, qualquerlicitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo próprio do sistema, quandolhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma blicompras.com, ou pelo e-mail

cplújuazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões

dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou nãoidentificado no processo licitatório para responderpelo proponente.

o do Norte/CE
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17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada dolicitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto aolicitante declarado vencedor.
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aoslicitantes por meio da

própria plataforma on-line ou por e-mail.

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso

contrário;-a adjudicaçãoficará a cargo da autoridade competente.

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência dotitular da origem desta

licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.

184. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.

18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo

desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Juazeiro do Norte e será

descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuizo das multas previstas neste edital e no contrato e

das demais cominaçõeslegais.

19.2 O lititante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e notermodecontrato e das demais cominaçõeslegais.

19.3 A Contratadaficará, ainda,sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não

veracidade dasinformações prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descurprimento das obrigaçõese responsabilidades assumidasnalicitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que nãoaiba a aplicação de sanção mais grave.
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|! - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruçõesfornecidas pela Contratante);

a) de 1%(um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo,limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5%=(cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;
Il — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com O Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV — declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com basenoinciso anterior.

19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantida nosprazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançõesprevistas nos incisos |, Il e III do item 19.3 supra

e 10 (dez)-dias corridos para a sanção prevista no inciso |V do mesmoitem.

19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

danotificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa nãofor pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência decrédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e

cobrado mediante processo de execuçãofiscal, com os encargos correspondentes.

19.6 As sançõesprevistas nosincisosIll IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto destalicitação:
| - praticarem atosilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

|| - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

II! — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquertributos.

19.7 As sanções previstas nosincisos|, III e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

doinciso || do mesmoitem, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

"* (cinco) dias úteis.

19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada,estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadaspara celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo-de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO
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20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contadosa partir da convocação, para a assinatura
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez porigual período, desde que solicitado durante o seu
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste
edital, as-quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem declassificação, para, depois de comprovadosos requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar

o contrato.

20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo |V - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la porrazões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquerfase dalicitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processolicitatório, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitação.

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.
21.5. Na contagem dosprazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias deinício e incluir-se-ão os dias

de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase dalicitação.
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde queseja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada porcartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negóciosdiante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

“de sua desconexão.
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional cplOjuazeiro.ce.gov.br,

ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com “sala virtual” onde estará acontecendo o certame.

21.41. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicadoe/ou em andamento, sob qualquerhipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, comoforma

de garantir a lisura do certame.

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos dalegislação pertinente.

21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.
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21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSArelativa ao cumprimento dos
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou
empresade pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar nº 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização
penal, com fundamento noart. 90 da Lei nº 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro.
21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal
das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta-ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.
21.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendoparte:
ANEXO| - Termo de Referência (Orçamento Básico);
ANEXO Il - Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;
ANEXO IV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de abril de 2021.

 

Pregoeiro Oficial do Município

Praça Dirceu Figueiredo  
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TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. INTRODUÇÃO
1.1. Este documento tem o objetivo de reunir os elementos necessários e suficientes à caracterização do

objeto a ser contratado,fornecendo subsídios para a montagem do plano delicitação e contratação, conforme

a Lei Federal nº 8.666/93 e suasalterações e demais exigências no Edital.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva e

corretiva com fornecimento, por demanda, de peçasoriginais, em equipamentos odontológicos.

2.2. Do Estudo de Estimativa:
2.2.1 A contratação se justifica pela necessidade de manter a oferta de serviços odontológicos à população

deste runicípio, evitando a paralisação no atendimento devido à inutilização dos equipamentos que estão

quebrados, além do desgaste natural dos demais.Para prestar este atendimento, além de recursos humanos,

são necessários uma série de recursos materiais e equipamentos odontológicos, que, sem seu

funcionamento adequado, prejudica a assistência odontológica aos usuários. Mediante visitas realizadas

pelos técnicos da coordenação de saúde bucal identificou-se e quantificou-se a necessidade de contratação

de umaempresa especializada na manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de uso odontológico,

tendo em vista garantir a continuidade da atenção odontológica à população do município de Juazeiro do

Norte.

3. DO OBJETO

3.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de manutençãopreventiva e

corretiva com fornecimento, por demanda, de peças originais, nos equipamentos odontológicos pertencentes

a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte, que oferece atendimento odontológico em 56

(cinquenta e seis) consultórios das 43 (quarenta e três) Unidades de Saúde, 06 (seis) consultórios no Centro

de Especialidades Odontológicas (CEO), 02 (dois) localizados no Hospital Tasso Jereissati e 04 (quatro)

consultórios odontológicos localizados em unidades escolares. Inclui também os serviços de manutenção e

reparo em equipamentos tipo autoclave, aparelho de raio-x odontológico, fotopolimerizadores, mochos,

canetas-de alta e baixa rotação, aparelho de ultrassom odontológico, bombaa vácuo, amalgamador, estufas

e compressores.
3.2. A prestação desses serviços item 3.1 deve contemplar também os novos equipamentos adquiridos pela

= Administração através da Secretaria Municipal de Saúde durantea vigência do contrato.

4. DO DETALAMENTOSDOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

4.1. DA MANUTENÇÃO
4.1.1. Os procedimentos mínimos de manutenção preventiva:

441.1. A manutenção preventiva tem porfinalidade manter em perfeitas condições de funcionamento os

equipamentos odontológicos pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte, incluindo todos os

procedimentos necessários para prevenir possíveis defeitos, em concordância com os manuais e normas

técnicas do fabricante. A manutenção preventiva deverá serrealizada através de 01 (uma) visita mensal em

cada unidade de saúde.
4.1.2, Manutenção Preventiva: MENSAL:

41.24, A visita de manutenção preventiva deverá compreender, no mínimo,os seguintes serviços:

a) Verificação das funcionalidades dos aparelhos, inclusive do aparelho deraio-x;
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b) Verificação das principais regulagens dos aparelhos;

c) Limpeza e drenagem dosfiltros dear, calibração da pressão e corrente dos compressores;

d) Verificação de desempenhodos rolamentose lubrificação das peças de mão dealta e baixa rotação;

&) Verificação do nível de óleo do reservatório das cadeiras odontológicas;
f) Acionamento dos sistemas flush com hipoclorito de sódio;

9) Limpeza dosfiltros separadores de detritos, ralos e bacias de porcelana; acionamento dos sistemas de

sucção com solução de hipoclorito de sódio das unidades de água.
h) Lubrificação das articulações e regulação do foco dosrefletores;

i) Limpeza interna das mangueiras com aspiração de solução desinfetante e limpeza de filtros separadores de

detritosdas bambasa vácuo;
|) Limpeza do reservatório de água do aparelho de ultrassom (tartarequitomia);

k) Retirada de resíduos de bicarbonato de sódio do filtro de ardojato de bicarbonato;

|) Lavagem, drenagem e ciclo de limpeza interna do aparelho de autoclave, bimestralmente, com produto

fornecido pela contratante;

m) Verificação dos filtros de luz e térmico e da potencia das luzes dos fotopolimerizadores,

n) Lubrificação dasarticulações dos cabeçotes e testes de desempenho e segurança do aparelho de raio-x;

o) Verificação de dosagens de mercúrio dos amalgamadores;

p) Verificação das peças desgastadas que deverão sersubstituídas por meio de manutenção corretiva;

q) Realizar outros serviços de mesma natureza e grau de complexidade.

«4,2, A contratada assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os materiais de reposição

e matétias de consumo necessário à revisão, fixação, correção de vazamentos dear e água, limpeza, testes,

recargas, calibração, lubrificação e conservação dos equipamentos cuja manutenção seja objeto desta

licitação.
4.3. Entende-se por materiais de reposição, de forma exemplificativa: parafusos, roscas, bielas, anéis,

borrachas de vedação,fusíveis, garrafas de reservatórios de água dos equipos, correias e correlatos.

4.4. Entende-se por materiais de consumo, de forma exemplificativa: álcool, benzina, estopa, flanela, fita,

isolantê; soldas, graxas, lixas, óleo lubrificante, vaselina, gás, produto de limpeza não abrasível e

biodegradável, necessário a manutençãopreventiva dos equipamentos.

4.5. As peças que, por ventura, preventivamente necessitarem ser substituídas para garantir o perfeito

funcionamento dos equipamentos que não estejam inclusas na garantia prestadas pelo fabricante, deverão

ser indicadas e cotadas em orçamento prévio apresentado pela contratante, que poderá ou não autorizar.

Caso autorize, será emitida a nota de empenho correspondente. Caso nãoautorize, o contratante

a

si reserva

o direito de adquirir quaisquer peças de terceiros, desde que mais econômico, devendo a contratada

responsabilizar-se pela aplicação das mesmas.

4.6. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA
= 4,81..A manutenção corretiva tem porfinalidade corrigir as falhas e defeitos eventualmente apresentados

pelos equipamentos de modo a restabelecer integralmente a sua funcionalidade. Esta manutenção não tem

periodieidade definida, compreendendo tantas visitas quanto forem necessárias, as quais serão solicitadas

por meio de chamadatelefônica. A contratada deverá atender ao chamado da Secretaria Municipal de Saúde

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)horas.

4.6.2. As peças necessárias ao perfeito funcionamento dos equipamentos que não estejam inclusas na

garantia prestada pelo fabricante, deverão serindicadas e cotadas em orçamento prévio apresentado pelo

contratante, que poderá ou não autorizar. Caso autorize, será emitida a nota de empenho. Caso não autorize,

o contratante a si reserva o direito de adquirir quaisquer peças de terceiro, desde que mais econômico,

devendo a contratada responsabilizar-se pela aplicação das mesmas.  
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4.6.3. A'contratada responsabilizar-se-á por todo e qualquer equívoco na especificação quando da solicitação

de peças de reposição, inclusive sujeitando-se ao ressarcimento ao Município.

5. MODALIDADEDALICITAÇÃOE CRITÉRIO DE JULGAMENTO
5.1. A futura contratação se dará pela modalidade licitatória denominada Pregão, em sua forma Eletrônica,

tendo comocritério de julgamento e classificação das propostas, o MENOR PREÇO porlote, observado 0

disposto neste documento (Rotinas de Manutenção).

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão à conta dos

recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde para o exercício financeiro

de 2024; na seguinte rubrica:

 
FOrgão|UnidOrç.| : Projeto/Atividade Elemento deDespesa
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7. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. ASCONTRATADA deve iniciar a execução dos serviços contados do recebimento da nota de

empenho/ordem de fornecimento, via e-mail ou retirado na sede da contratante, no prazo máximo de 05

(cinco) dias.

7.2. Os serviços serão prestados pela contratada nas Unidades de Saúde deste Município, Centro de

Especialidades Odontológicas (CEOs), Consultórios Odontológicos Escolares e Hospital Tasso Jereissati,

com a execução da rotina de manutenção preventiva. E quando solicitada (por meio de agendamento), no

caso de manutenção corretiva, a contratada deverá comparecer ao local indicado em, no máximo, 48

(quarenta e oito) horas. E

7.3. A empresa deverá efetuar os serviços normais de manutençãopreventiva nos equipamentos objeto deste

Termo de Referência, de segunda a sexta-feira. Na hipótese de haver necessidade de serviços fora do

horário normal de expediente, bem como em feriados e finais de semana, a fiscalização deverá ser

previamente comunicada, devendo a empresa apresentar a relação dos funcionários que executarão os

serviços naqueles horários.

7.4. As peças de reposição e/ou substituição serão comprovadamente novas, originais do fabricante e de

primeiro uso; exceto com autorizaçãoprévia,por escrito, da CONTRATANTE.

7.5. A empresa deverá ainda comprovar,através de notas fiscais ou notas fiscais/faturas, a utilização de

peças novas, originais do fabricante e de primeiro uso.

7.6. Os“serviços de manutenção preventiva deverão ser executados mensalmente, considerando os prazos

da manutenção para cada equipamento, em dia previamente combinado com o gestor do contrato,

constando de revisão geral, limpeza, ajuste e lubrificação de equipamentos, fixação e troca de

parafusos, ruelas e porcas, roscas, bielas, anéis, borrachas de vedaçãoe fusíveis, conectores, solda,

material de limpeza, pincéis, buchas, estopa, graxa, óleos, tec.), com substituição destas peças quando

inaproveitáveis consequentes exclusivamente do desgaste natural e utilização adequada dos equipamentos.

Inspeção de vazamentos de água e ar e ajuste de seringas tríplice, regulagem de canetas e

micromotorese aferição de fotopolimerizadores com radiômetro. independentemente de manutenções

corretivas que venham a ocorrer no mesmo período. Ferramentase todos os materiais necessários para a

realização da manutenção preventiva deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, sem ônus para a

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte.
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7.7. Nocaso de eventual substituição de peças defeituosas, não será permitido à CONTRATADA sucatear e

transportar para suas dependências as partes e peças substituídas, devendo as mesmas ser entregues ao

fiscal do contrato.
7.8. Os equipamentos especificados no objeto poderão ser conferidos e analisados pelas empresas licitantes

no ato da visita ao local dos serviços e se houver alguma divergência, deverão comunicar por escrito à

CONTRATANTE dentro do prazo previsto em Lei; com isto, as empresas não poderão alegar, sob qualquer

pretexto, o desconhecimento dos equipamentos como motivo dereivindicações.

7.9. Durante a execução dos serviços, as áreas devem ser mantidaslimpas, retirando todo material e outros

remanescentes da manutenção, porventura deixados, quando da execução dos serviços e efetuar limpeza

posterior, mantendo oslocais e acessos, sempre limpos, desobstruídos e bem sinalizados de maneira a não

comprometer a segurança daqueles que ali trafegam.

7.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidospela contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado à terceiros

em decorrência de ato da contratada, de seus empregados,prepostos ou subordinados.

7.11. Ademais, a CONTRATADAestá obrigada a reparar,corrigir, remover,reconstruir, substituir, às suas

expensas, nototal ou em parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de

até 24 (vinte e quatro) horas, após o que se realizará novamentea verificação de sua perfeita execução.

7.12. Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo fixado ou os serviços sejam

novamênte recusados e devolvidos, estará a CONTRATADAincorrendo em atraso na execução,ficando

sobrestado o pagamentoaté a realização das correções necessárias, sem prejuizo da aplicação das sanções

cabíveis.

7.13. Os serviços deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e

às demais legislações pertinentes.

7.14. Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo fixado ou os serviços sejam

novamente recusados e devolvidos, estará a CONTRATADAincorrendo em atraso na execução,ficando

sobrestado o pagamento até a realização das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções

cabíveis.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES

8.1. DA CONTRATADA

|. Recebera nota de empenho em até 05 (cinco) dias contados da convocação pela contratante.

Il. Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes neste Termo de Referência.

III. Comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o seu

cumprirtiento, tão logo seja verificada,e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à requisitante até

24 (vinte e quatro) horas antes do prazo previsto para a entrega.

IV. Responsabilizar-se pelos encargosfiscais, frete, taxas comerciais, tributos e contribuições que incidirem

direta ou indiretamente, e demais ônusreferentes à execução do serviço.

V. Providenciar a imediata substituição das deficiências apontadas pela fiscalização na execução da

Contratação.
VI. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados, quando caracterizada a má fé, o dolo, a

negligência, imprudência ou a imperícia profissional, durante a realização do serviço.

VII. Manter, durante a execução do serviço, as condições da habilitação e qualificação exigidas naviicitação.
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VIII. Ressarcir a Administração Pública do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou

interrupção do serviço contratado, exceto quandoisso ocorrerpor exigência da Contratante ou ainda por caso

fortuito ou força maior.

IX. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à Contratante ou a

terceiros, tendo como agente a contratada, na pessoa de prepostos ou estranhos.

X. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas pela contratante em

decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do instrumento contratual ou instrumento

equivalente, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte, inclusive os horários de entrega.

X!. Elaborar mensalmente relatório técnico em 02 (duas) vias das atividades desenvolvidas no período das

manutenções preventivas, anexando os formulários do(s) equipamento(s) informando os serviços realizados,

peças utilizadas e qualquer pendência e/ou atividade de operação errônea, sendo uma via para a gerência

administrativa e/ou gestor responsável da unidade de saúde e outra via para o setor onde o(s)

equipamento(s) está(ão) instalado(s) até o primeiro dia útil do mês subsequente.

xIl. Elaborar relatório técnico em 02 (duas) vias das atividades desenvolvidas na manutenção corretiva

anexando o formulário do (s) equipamento (s) informandoos serviçosrealizados, peçasutilizadas e qualquer

pendência e/ou atividades de operação errônea, sendo uma via pra gerência administrativa e/ou gestor

responsável da unidade de saúde e outra via para o setor onde o (s) equipamentos está (ão) instalado (s) até

o primeiro dia útil do mês subsequente.

XI. Facilitar a meticulosa fiscalização dos trabalhos, facilitando à contratante o acesso a todas as

informações acerca dos serviços em execução ou já concluídos, oficinas, laboratórios, depósitos, armazéns

ou outras dependências onde se encontrem materiais , componentes ou equipamentos guardados e

destinados ao serviço.
XIV. Todas essas visitas serão registradas em formulários específicos para cada equipamento que será

fornecida pela contratada de acordo com o modelo da contratante. Esse formulário deverá conter todas as

ocorrênciasverificadas nosreferidos equipamentos ou outrosregistros julgados necessários.

XV. Quando da necessidade de locomoção do (s) equipamento (s), peça (s) e acessório (s) para conserto,

fora do ambiente da contratante, caberá a contratada providenciar a retirada e a devolução do (s) mesmo (s)

assumindo todo o ônus desses procedimentos caso em que, só deverá acontecer, com autorização prévia e

formal da gerência administrativa e/ou gestor responsável da unidade de saúde.

8.2. DA CONTRATANTE:
1. Emitir nota de empenho/ordem defornecimento.

Il. Acompanhare fiscalizar a execução do serviço, atestar as notas fiscais e efetuar o pagamento.

III. Solicitar a execução dos serviços, mediante nota de empenho/ordem de fornecimento.

IV. Comunicar, imediatamente, as irregularidadesverificadas na execução do serviço.

V. Recusar-se a anuir o conserto, caso estes estejam em desacordo com a proposta apresentada pela

contratada, fato que será devidamente caracterizado e comunicado à empresa, sem que à esta caiba direito

de indenização.

VI. Aplicar à contratada as penalidades regulamentares contratuais.

9. DO PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado pela contratante, de acordo com o serviço efetivamente prestado, através de

transferência bancária para conta corrente fornecida pela contratada, em até 30 (trinta) dias, contados da

apresentação de requerimento, nota fiscal, recibo e certidões necessárias, devidamente analisadas e

atestadas pelo servidor designado pela contratante.

9.2. Havendo erro na faturalnota fiscalirecibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, o

pagamento será sustado, até que sejam tomadasas medidas saneadoras necessárias.
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10. DACONTRATAÇÃO
10.1. Oprazo paraa licitante vencedora assinar o contrato é de 05 (cinco) dias, contados da convocação para

a sua formalização, podendo ser prorrogado umasó vez, porigual período, nassituaçõesprevistas no $ 1º do

art. 64 da Lei Federalnº. 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas no Art. 81 da mesmalei.

10.2. Decorridos os prazos acima citados e, não tendo

a

licitante vencedora comparecido ao chamamento,

perderá.o direito a contratação independentemente de sujeitar-se às penalidades doart. 7º da Lei Federal nº.

10.520/2002 e autorizará a contratante a examinaras ofertas subsequentes e a qualificação daslicitantes, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente,até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo está

declarada vencedora.

41. DO ACOMPANHAMENTOE FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

11.1. Ascontratação será acompanhada e fiscalizada por servidor a ser designado pelo gestor da pasta,

conformeArt. 67 da Lei Federalnº 8.666/93.

11.2. O gestor da contratação terá, entre outras, as seguintes atribuições:

11.2,1 Expedir ordens de execução de serviços corretivos, quando necessário;

11.2.2 Proceder ao acompanhamento técnico da execução do serviço;

11.23 comunicar à contratada o descumprimento do serviço e indicar os procedimentos necessários ao seu

corretoCumprimento;

11.2.4 solicitar à administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual,

11.2.5 fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações

" contratuais;
11.2.6 atestaras notas fiscais de fornecimento para efeito de pagamentos,

11.2.7 recusar o serviço que for executado em desacordo com as especificações contidas neste termo de

referência;

41.2.8 solicitar à contratada e a seu preposto todas as providências necessárias ao bom

e

fiel cumprimento

das obrigações.

12. DAS SANÇÕES

12.1. São sanções passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sanções previstas em

legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seusatos ensejarem:

12.1.1. advertência;

424.2. multa diária de 0,3%(três décimospercentuais);

12.1.3. multa de até 5%(cinco por cento);

12.14. multa de até 10% (dez por cento);

121.5.suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitação e contratação

com este órgão com a imediata comunicação;

12.1.6. impedimento delicitar e contratar com O município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos

nos termos do art. 10, Anexo II, clc art. 14, Anexo|, todos do Decreto Municipal 6.417/2004 com o imediato

registro no SICAF.

42.2. O fornecedorestará sujeito às sanções do subitem 12.1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista no subitem “12.1.4” (calculada sobre o valor total da

contratação) e/ou “12.1.6”,
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b)Infrações de menor gravidade que não acarretem prejuízos ao município: aplicação da sanção prevista no

subitem 12.1.1º,

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante: aplicação da

sanção prevista no subitem “12.1.2º (calculada sobre o valortotal da contratação, ou sobre o valor da parcela

a que se refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por

ocorrência).

123. Em caso de ocorrência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração

procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio

da proporcionalidade.

«42.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no subitem 12.2, a empresa ficará isenta das

penalidades mencionadas.

12.5. A critério da contratante, nos termos do art. 87, $ 2.º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e considerando a

gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 12.2, a sanção

prevista no subitem “12.1.5” ou no subitem “91.6” do item 12.1 que poderá ser aplicada isolada ou

cumulativamente com quaisquer das multas previstas no subitem “421.2” a 12.1.4” do mesmodispositivo.

12.6. AS penalidadesfixadas no subitem 12.1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

contratante, no qual serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.

12.7. As sanções administrativas serão registradas no SICAF.

43. DA GARANTIA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1. Agarantia mínima para os serviços de manutenção corretiva será de 90 (noventa dias ) contados a

partir dorecebimento definitivo. A garantia das peças será a oferecida pela fabricante da peça.

13.2. A Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) regerá as demais disposições pertinentes à matéria.

44. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

14.1. O período de vigência do futuro Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

podenda o contrato ter a sua duração prorrogada conforme art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.

15. DA ROTINA DE MANUTENÇÃO
15.1. A prestação dos serviços deverá obedecer O período constante no quadro abaixo:

 

 

 

 

 
 

 

 

    

[ = Equipamentos | Descrição dos Serviços Período da Manutenção

Compressores Verificação de óleo e pressão Mensal

Compressores Troca de óleo e limpeza no mesmo Semestral

Amalgamadores Verificação, regulagem de mercúrio e Mensal

amalgama dos mesmos.

Autoclaves Verificação de temperaturas e Mensal

pressão/vácuo da câmara

Autoclaves | Limpeza geral na câmara da autoclave Semestral

Fotopolimerizadores | Verificação de potência [luz Mensal

Conj. equipamento composto Verificação de pressão das pontas Mensal

de: equipo, Cadeira, refletor, (canetas de alta e baixa rotação e contra

unidade auxiliar (cuspideira)

|

ângulos), colocação de óleo nas mesmas,

canetas,.contra ângulo e limpeza nos sugadores, refletores, equipo,
 

   

1 Figueiredo, s/nº -
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E micromotor. | cadeiras

EE | Ajuste no mesmo Anual

16. DO ORÇAMENTO

16.1. A empresaa ser contratada, deverá executaros serviços conforme descrição na planilha abaixo:

 

 

 

Lote04- ManutençãoEquipamentosOdontológi
cosido | Qtde,|

Va
lo
r

Mensé ans

Fm oO —Especificação SR TTUnid.|Qtde. À |ValorMensal“ValorTotal|

|O SFSenviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento, por| | | | |

| | demanda, de peças originais, nos equipamentos odontológicos pertencentes a | | | |

| Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, que oferece atendimento
|

| odontológico de 56 (cinquenta e seis) consultórios de 43 (quarenta e três) Unidades | | |

de Saúde, 06 (seis) consultórios no Centro de Especialidades Odontológicas + |

 

| |

| | CEO, 02 (dois) localizados no Hospital Tasso Jereissati e 04 (quatro) consultórios MÊS e | 41.166,67 | 494.000,04]

| | localizados em unidades escolares. Abrangendo os serviços de manutenção | | |

| reparo em equipamentos tipo autoclave, aparelho de raio x odontológico, | |

t sai fotopolimerizadores, mochos, canetas de alta e baixa rotação, aparelho de | | |

|

ultrassomodontológico,bombaa vácuo, amalgamador,estufas

e

compressores Eea aniz
000

 

TOTAL o

16.2. O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 494.000,04 (quatrocentos e noventa e quatro

mil reais e quatro centavos), de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo Município de Juazeiro do

Norte com empresasatuantes na região no ramo do objeto licitado.

16.3. Nãoserá admitida a contrataçãoda licitante que ofertar preços superioresa este orçamento.

16.4. Como método para obtenção do valor estimado fora selecionado a média dos preços constantes nas

pesquisas de mercado, nos termos do Art. 6º da Instrução Normativa nº 73, de 05 de agosto de 2020, do

Ministério da Economia.

modo naiceO qa RR doo,

 

 

FrancinanesHm de Albuquerque

rdenadora de Despesas

es Secretaria Municipal de Saúde
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ANEXOII
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramosinteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei nº

8.666/93 eLei nº 10.520/2002, bem comoàscláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico nº 2021.04.20.2.

Declaramosainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionadaLicitação.

Assumimos o compromisso de bem

e

fielmente fornecer/executar os produtos/serviços especificados no

Anexo|, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na manutenção contínua (preventiva e corretiva) dos

equipamentos e aparelhos odontológicos pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a

substituição de peças e acessórios, quando necessária, conforme especificações apresentadas no abaixo.

Ta pb Lote01- Manutenção EquipamentosOdontológicos GER E Ex

item | * Especificação ze | Unid. Qtde. | ValorMensal | Valor Total

01 | Serviços continuos de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento, por |

creat | demanda, de peças originais, nos equipamentos odontológicos pertencentes a
' Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, que oferece atendimento | | |

| | odontológico de 56 (cinquenta e seis) consultórios de 43 (quarenta e três) ie

 

'de Saúde, 06 (seis) consultórios no Centro de Especialidades Odontológicas: , po PEICCMES | jo |
CEO, 02 (dois) localizados no Hospital Tasso Jereissati e 04 (quatro) consultório: | |

| localizados em unidades escolares. Abrangendo os serviços de manutenção e | | |

| reparo em equipamentos tipo autoclave, aparelho de raio x odontológico,

| fotopolimerizadores, mochos, canetas de alta e baixa rotação, aparelho de |

ultrassom odontológico, bomba a vácuo, amalgamador, estufas e compressores | penas | . E |
TOTAL.
 

 

Valor Total da Proposta: R$

 

Proponente: .
Endereço:....

ENE
Data da Abertura:
Horário de Abertura: ............see

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

    

EORAREDto

Carimbo e Assinatura do Proponente

) 3566 1010

 

à DirceuFigueiredo, s/nº - Centro
site: WWww -Jjuazeirodonorte.ce. gov «br
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ANEXO III
Pregão Eletrônico Nº 2021.04.20.2

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa “inscnita no CNPJ sobjontsacasasas errmoaos

RARRDRunaRoe SR PRANROpenAROO DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade

 

situada na

Pregão, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição da República

Federativa do Brasil.

“Por ser verdade,firma a presente.

Local, Data e Assinatura.

Praça DirceuFigueiredo. s/nº - €
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

  

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) ...............ssesmes e

cá a empresa , para o fim que nele se

declara.

 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o nº 07.974.082/0001-14, através do(a) ........ss, neste ato representada por

seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, ala) Sr(a)seonsatrç

apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado...;
  

  
  

 

estabelecida (residente e domiciliado(a)) na ...........imeesteseeemesesesesmmeeeeeseeseseeeeeesemeseememeao , inscrita(o)

no CNPJ/CPF sob o nº e no.CGEISODO NO masatas , neste ato representada

por , portador(a) do CPF nº...ste, apenas denominada(o) de

 

CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO,tendo em vista o resultado da Licitação procedida na

modalidade Pregão nº 2021.04.20.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 10.520/2002, da Lei nº

8.666/93 e do Decreto nº 10.024/2019,e suasalterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.04.20.2, de acordo com as Leis Federais nº

10.520/2002 e 8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/2019, devidamente homologado pelo(a) Sr(a).

artsironsiio , Ordenador(a) de Despesas da(0).................sumeessesse

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

21 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na manutenção

contínua (preventiva e corretiva) dos equipamentos e aparelhos odontológicos pertencentes ao Município de

Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a substituição de peças e acessórios, quando necessária, conforme

especificações constantes no Anexo | do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na

forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1-A CONTRATADAse obriga a executaros serviços no regime de execução indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de ROerr

4.2 - Os.pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do

período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos

documentos hábeis de cobrançajunto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva nodireito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo

com as condições estabelecidas nalegislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização.

4.4 - Poderá serrestabelecidaa relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do

equilibrio econômicorfinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
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porém de consegiiências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do.Art. 65, Inciso |I, alinea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

5.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo serprorrogado, convindo as partes

contratantes, nos termos do Art. 57, daLei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1 - As despesas deste Contrato coirerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1-A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o

cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos serviços

solicitados.

7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presenteinstrumento, seguindoa legislação vigente.

8.4 - Assegurar a contratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de acordo

com as condições estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a

exime das responsabilidades provenientes do Contrato.

8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais, que venham incidir

sobre o presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empregados durantea realização dos serviços.

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais.

8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonstre comportamento

inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas tanto no aspecto técnico

quanto disciplinar.

CLÁUSULA NONA- DAS PROIBIÇÕES

9.1 - É vedado a CONTRATADAsubcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência

e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO

10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situações descritas nojArt. 78,da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada

   »raca/Dirceu Fifusiredo, s/nº - Centro
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à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim

de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de
outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela

CONTRATADAaté a sua normalização
10.3- A CONTRATADA,pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,

estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.1 - advertência;

“10.3.2 - suspensão temporária do direito de participarde licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1 - São sanções passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação

pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:
11.1.1 - advertência;
11.1.2 - multa diária de 0,3%(três décimos percentuais);
11,1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);
11.1.4- multa de até 10% (dez por cento);
11.1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitação e contratação com

este órgão com a imediata comunicação;

11.1.6 - impedimento de licitar e contratar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos nos

termosdo art. 10, Anexo II, c/c art. 14, Anexo|, todos do Decreto Municipal 6.417/2004 com o imediato registro no

SICAF.
41.2 - O fornecedorestará sujeito às sanções do subitem 11.1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista no subitem “11.1.4º (calculada sobre o valor total da

contratação) e/ou “11.1.6";
b) Infrações de menor gravidade que não acarretem prejuízos ao município: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.1º;
c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante: aplicação da sanção

prevista no subitem “11.1.2” (calculada sobre o valor total da contratação, ou sobre o valor da parcela a que se

refere a determinação, conforme o caso,até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores,por ocorrência).

11.3 - Em caso de ocorrência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração

procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da

proporcionalidade.

11.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamentejustificado e aceito pela Administração,

em relação a um dos eventosarrolados no subitem 11.2, a empresaficará isenta das penalidades mencionadas.

11.5 - Aseritério da contratante, nos termos do art. 87, 8 2.º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e considerando a

gravidade dainfração cometida, ocorrendo quaisquerdas hipótesesindicadas no subitem 11.2, a sançãoprevista

“no subitem “11.1.5" ou no subitem “11.1.6" doitem 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com

quaisquer das multas previstas no subitem “11.1.2" a “11,1.4” do mesmodispositivo.

11.6 - As penalidadesfixadas no subitem 11.1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

contratante, no qual serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.

11.7 - AsSanções administrativas serão registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO
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12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nosart. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente Instrumento.

12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo poriniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1 - Quaisqueralterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO
141 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5º (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS

15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadapela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadasentre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas

abaixo, para que surta seusjurídicose legais efeitos.

Juazeiro do:Norte/GE, saiasnei eoreitiaro

RRSERo

DeAMaO

TESTEMUNHAS:

ARESSNeepotCRE aaio

GA CORRSORRRcenUpretorna GREuainao

   o, s/nº -Centro -CEP

site: www .Jua

SALA REL IARRAÍA



ESTADO DO CEARÁ Foliar. 434
PREFEITURA MUNICIPALDE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

 

Aviso de Licitação

Pregão nº 2021.04.20.2.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará

realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com,

por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade

Pregão nº 2021.04.20.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de serviços a

serem prestados na manutenção contínua (preventiva e corretiva) dos equipamentos e

aparelhos odontológicos pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo

a substituição de peças e acessórios, quando necessária, conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o

dia 05 de maio de 2021, a partir das 11:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 23 de abril de 2021, às 09:00 horas. Maiores

informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na(o) Praça Dirceu

Figueiredo, s/nº - Centro, Juazeiro do Norte/CE, pelo telefone (88)3566-1010, no horário

de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cplDjuazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de abril de 2021.

  Dirceu Figueiredo, s/nº

-

Centro - ( jo Norte/CE

-

Fone: (88) 3566 1010
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Municipal de Previdência Social dos Servidoresde Juazeiro do Norte

- CE - PREVIJUNO,aosditames da Emenda Constitucional 103, de

12 de novembro de 2019, composta pelos seguintes servidores:

a) Adriana Sales de Matos, Assessora Jurídica e Previdenciária do

Previjuno;

b) Renata de Alencar Braga Borges, AssessoraJurídicae Previdenciária

do Previjuno;

c) José Willian Pereira da Silva; Advogado da Secretária de

Desenvolvimento Social e Trabalho;

d) Pedro Lucas Leite LôboSiebra, Procurador - Matrícula Nº 92451;

Art. 2º. A Comissãoinstituída poreste Decreto realizará seus trabalhos

na sede do Previjuno e reportar-se-á:

a) Sobre questões financeiras e atuariais, ao Gestor do Previjuno;

b) sobre questõesjurídicas, ao Procurador Geral do Município.

81º. A Comissão será coordenada pela Assessora Jurídica do

Previjuno, Renata de Alencar Braga Borges, em cumprimento do

RegimentoInterno do Previjuno, aprovado pelo DCnº 237, de 13 de

fevereiro de 2008.

82º. A coordenação deverá manter informados o Gestor do Previjuno

e o Procurador Geral do Município sobre o desenvolvimento e as

conclusões dos trabalhos da Comissão.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Glêdson Lima Bezerra

Prefeito Municipal

AVISOSE EDITAIS

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AvisodeLicitação - Pregão nº 2021.04.20.2. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dosinteressados,

que estará realizando,na sede da Prefeitura, através da plataforma

eletrônica www.bllcompras.com,porintermédio da Bolsa deLicitações

do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão nº

2021.04.20.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de

serviços a serem prestados na manutenção contínua (preventiva e

corretiva) dos equipamentose aparelhos odontológicos pertencentes 

ao Município de Juazeiro do Norte/CE, abrangendoa substituição

de peçase acessórios, quando necessária, conformeespecificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

abertura marcada para o dia 05 de maio de 2021,a partir das 11:00

horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a

partir do dia 23 de abril de 2021,às 09:00 horas. Maiores informações

na sede da Comissão Permanente de Licitação,sito na(o) Praça Dirceu

Figueiredo, s/nº - Centro, Juazeiro do Norte/CE,pelo telefone

(88)3566-1010, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

mail:cplQjuazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 20 deabril de

2021. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves- Pregoeiro Oficial

do Município.

EXTRATO DO3º (TERCEIRO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao Contrato. Concorrência nº 2018.10.31.02 -

SEINFRA.Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa CORAL

CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCARLTDA. Objeto:

Contratação de empresa especializada em engenhariapara a realização

dosserviços de conclusão das obrasde urbanização dasáreas de risco

nos bairros Timbaúbas e Limoeiro (Lote 1 - Praça no Timbaúbase

LoteIII - Avenida Projetada)através do Plano de Trabalho nº0233480-

25 e Convênio nº614677/2007, celebrado entre o Ministério das

Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal, e o Município

deJuazeiro do Norte/CEporinteresse da Secretaria Municipal de

Infraestrutura, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Contrato Administrativo firmado em 27 de Março de

2020, o presente instrumentoserá regido pelas disposições da Lei

Federal nº. 8.666,de 21 de junho de 1993,e suas alterações posteriores,

mais precisamente pelo Art. 57, inciso II, ACORDAM emprorrogar

até o dia 20 de janeiro de 2022, o prazo de vigência do Contrato

original. Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Ivo Alencar

de Freitas. Data de Assinatura do Aditivo: 20 dejaneiro de 2021.

EXTRATO DO 9º (NONO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao Contrato. Concorrência nº 011/2017 -

SEINERA.Partes: O Município de Juazeiro do Norte,através da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa CORAL

CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA. Objeto:

Contratação de empresa para reforma da Praça Padre Cícero e

reestruturação das ruas adjacentes localizado no Bairro Centro do

Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Contrato Administrativo firmado

em 27 de Março de 2020,o presente instrumentoserá regido pelas

disposições da Lei Federalnº. 8.666,de 21 de junho de 1993, e suas
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